LEI Nº 2.510, DE 21 DE JUNHO DE 2004 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à alienação das unidades habitacionais integrantes do Condomínio “Luith Pires Lage” e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação das unidades habitacionais integrantes do Condomínio “Luith Pires Lage”, localizado na Rua 13 de Maio, nº 13, de sua propriedade.



Parágrafo Único - A alienação destina-se a famílias de baixa renda, cadastradas pelo Poder Executivo, não proprietárias ou posseiras de outro imóvel no Município, com dispensa de licitação, nos termos da alínea “f” do inciso I do art. 17, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.



Art. 2º - A alienação de que trata o artigo anterior será efetivada através de financiamento habitacional, diretamente ou através de agentes do Sistema Financeiro de Habitação, considerados os subsídios indispensáveis à viabilização do empreendimento.



Art. 3º - Da escritura pública constarão:

I - vedação expressa de nova alienação por parte do comprador, até quitação final do financiamento;

II – cláusula de retrocessão, no caso de descumprimento das obrigações assumidas pelo comprador;

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 2004 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

